
 

 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1 - DO OBJETO: 

 

1.1. - Este Termo tem por objetivo estabelece a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de Calçamento de 4.379,80m² em 

bloquete sextavado, construção de 1.260,81m de guias de meio-fio 

(10x15x22)cm e sarjeta (30x10)cm com inclinação de 10%, em concreto com 

FCK 15MPA, moldada in-loco e construção de guias de meio-fio (para 

travamento), em concreto com FCK 20MPA, pré moldada, MFC-01 padrão 

DER-MG, dimensões (12x16,7x35)cm, nas Ruas 01, 02, 03, 04, 05 e 06, 

localizadas no Bairro Residencial Manduri, do município de Minduri, conforme 

documentos anexos ao processo. 

1.2. O Serviço é classificado como Serviço comum de engenharia, conforme a 

alínea “a” do item XXI, artigo 6º da Lei 14.133. 

 

2– JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Para diminuir o déficit habitacional o municipio de Minduri, criou o Residencial 

Manduri, através da Lei Municipal n° 1188/2023, “Institui conjunto habitacional de 

interesse social- Residencial Manduri, autoriza a doação de lotes de terreno de 

propriedade do Município de Minduri a famílias de baixa renda para fins de edificação de 

moradias, estabelece critérios de prioridade e dá outras providências”, como previsto no 

artigo 3º, e conforme mencionado na Lei Federal n° 6766/1979, o municipio deverá 

realizar a infraestrutura, a qual consta o objeto deste termo. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

 

3.1 – Adoção da modalidade concorrência na forma eletrônica, 

condicionando-se memoriais descritivos ou padrões de qualidade e desempenho 



 

 

padronizados no Projeto Básico e Termo de Referência, enquadrando o objeto como 

serviço comum de engenharia. 

 

3.2 – Critério de julgamento menor preço global e regime de execução 

empreitada por preço unitário. 

 

3.3 – As obras serão executadas com a realização dos serviços, fornecimento 

de materiais incorporáveis aos serviços e, ainda, os equipamentos demandados para a 

execução dos serviços, sendo que todos os componentes, insumos e demais ações e 

serviços que sejam necessários para a execução da solução estarão compreendidos na 

proposta de serviços a ser apresentada, incluídos impostos e outros custos diretos e 

indiretos da empresa. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 – A empresa deverá observar as necessidades de recursos humanos, 

instalações, aparelhamento técnico, de equipamentos e de ferramentas eletrônicas de 

assistência ao monitoramento e acompanhamento da execução do objeto. 

 

4.2 – A empresa tem que ter condições e equipamentos necessários para 

executar a obra contemplada neste objeto. 

 

4.3 – A empresa deverá possuir capacidade financeira para arcar com o fluxo 

de caixa necessário a execução do objeto. 

 

4.4. A empresa deverá comprovar regular inscrição perante o conselho de 

classe pertinente, comprovando também a existência de RT vinculado ao respectivo 

conselho de classe (CREA e/ou CAU). 

 

5- SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. – A subcontratação do objeto poderá ocorrer nas seguintes condições: 

 



 

 

5.2. – Facultativa, desde que autorizada pela Prefeitura nos termos do Art. 

122 da Lei 14.133/2021. 

 

5.3. – A subcontratação, caso seja efetivada, somente poderá recair em 

parcela de menor relevância técnica e financeira. 

 

6 -GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

Não Será exigida a garantia da contratação. 

 

7 - ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 

 

7.1. A Prefeitura Municipal de Minduri, através do corpo técnico, elaborou o 

projeto executivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro. As quantidades 

foram devidamente levantadas, sendo que a memória de cálculo juntamente com a 

Planilha orçamentária contendo a descrição dos serviços, códigos de referência e custo 

unitário dos serviços, se encontram anexas a esse termo. Os preços referenciais foram 

obtidos através das bases oficiais SINAPI/MG e SEINFRA/MG SUL (SETOP-SUL).  

 

7.2. O valor estimado para a contratação é na ordem de R$739.722,26 

(Setecentos e trinta e nove mil e setecentos e vinte e dois reais e vinte e seis centavos) 

a serem pagos da seguinte forma: 

7.3. Para as despesas decorrentes da presente licitação serão utilizados 

o seguintes  recursos: R$ 700.000,00– Transferência da SEGOV via convênio 

1491002366/2023 do Governo Estadual e R$ 39.722,26 – Recurso Próprio do Município, 

como contrapartida ao convênio; 

7.4. Dotações orçamentárias do ano de exercício de 2024 a serem 

utilizadas para o  desembolso, conforme cronograma físico-financeiro. 

 

8- CLÁUSULA II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 – A CONTRATADA se obriga a executar a obra de acordo com o preço, 

prazo e demais condições estipuladas em sua Proposta Comercial, bem como nas 



 

 

descrições e especificações constantes do Projeto, com zelo e diligência, e em estrita 

observância à melhor técnica vigente, enquadrando-se os trabalhos às Normas 

Brasileiras Registradas – NBR da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

8.2 – Todos os materiais e equipamentos indispensáveis à boa execução dos 

serviços contratados, de acordo com o Projeto Executivo, adquiridos pela Contratada, 

deverão ser de primeira qualidade e dentro das especificações técnicas estipuladas nos 

memoriais, assumindo a CONTRATADA as despesas referentes a transportes, cargas, 

descargas e movimentação de materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro 

e fora do canteiro de obras, ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os mal 

executados, não sendo aceitos complementos com outras características. 

 

8.2.1 – Deverão ser submetidas à Equipe de Fiscalização da 

CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços 

antes da sua execução. 

 

8.2.2 – No caso de uso de materiais equivalentes aos descritos nas 

Especificações Técnicas, sempre que a Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE 

julgar necessário, a CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, atestado de 

equivalência de desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições ou 

fundações capacitadas para este fim. 

 

8.3 – A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, 

nem caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira, sob pena de 

rescisão contratual, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 

8.4 – A CONTRATADA deverá arcar com o ônus de eventuais adaptações, 

em caso de possíveis omissões, divergências, vícios e/ou defeitos resultantes do 

confronto entre o Projeto Executivo e os Memoriais fornecidos, uma vez que é 

considerada altamente especializada na obra e serviços em questão, estando incluídas, 

no valor global da proposta apresentada, eventuais complementações e acréscimos de 

materiais e acessórios por acaso omitido no Projeto Executivo, mas implícitos e 

necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, 



 

 

equipamentos e aparelhos fornecidos, instalados ou incorporados ao imóvel, desde que 

não representem parcelas relevantes da obra ou impliquem em alteração qualitativa do 

empreendimento. 

 

8.5 – A CONTRATADA deverá permitir livre acesso, à Equipe de Fiscalização 

da CONTRATANTE e àqueles a quem a Prefeitura formalmente indicar, às suas 

instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados 

com o objeto desta contratação, responsabilizando-se, sem qualquer ônus adicional, por 

todas as demolições e remoções necessárias, recomposições de fora das especificações 

ou com vícios e/ou defeitos, regularmente apontadas como necessárias pela Equipe de 

Fiscalização da CONTRATANTE. 

 

8.6. – Providenciar o registro do Contrato e da respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART junto ao CREA ou CAU e demais órgãos envolvidos, 

em até 10 (dez) dias após a data de assinatura do Contrato, arcando com todas as taxas 

e emolumentos, sem ônus para a CONTRATANTE; 

 

8.7. – Providenciar a inscrição da obra junto aos órgãos e repartições 

competentes, sem ônus para a CONTRATANTE; 

 

8.8. – Obter todas as licenças e franquias necessárias à perfeita consecução 

dos serviços, em observância a todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra 

e à segurança pública, sem ônus para a CONTRATANTE; 

 

8.9 – Arcar com as despesas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, 

serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, comerciais e previdenciárias, 

transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, licenças e 

dentre outros; 

 

8.10 – Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente 

aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência 

de fato a ela imputável e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, 

sejam impostas à CONTRATANTE; 



 

 

 

8.11 – Manter no local da obra, em caráter permanente, equipe 

convenientemente dimensionada, dirigida pelo(s) Responsável (eis) Técnico(os) 

devidamente habilitado(s), com autonomia para tomar decisões no canteiro de obra, 

responsabilizando-se pelo livro “Diário de Obra”, com folhas triplas devidamente 

numeradas, onde serão feitas, por parte da Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, 

as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos, relacionando indicações 

técnicas, início e término dos serviços, condições meteorológicas e demais informações 

que se façam necessárias, servindo tal livro como documento base indispensável para 

dirimir dúvidas e quaisquer reivindicações futuras; 

 

8.12 – Fornecer mão-de-obra qualificada e legalmente habilitada, bem como 

todos os recursos materiais necessários à execução dos serviços; 

 

8.13– Fornecer nome completo e número dos documentos pessoais (RG ou 

CTPS e CPF/MF) de todos os profissionais envolvidos na execução dos serviços, com 

cópia dos comprovantes de habilitação profissional, até 48 horas antes do início da obra; 

 

8.14. – Manter todos os profissionais sob sua responsabilidade devidamente 

trajados e identificados, com utilização de crachás; 

 

8.15 – Obedecer estritamente à legislação trabalhista e previdenciária; 

 

8.16 – Obedecer estritamente às disposições atinentes à Saúde, Higiene e 

Segurança do Trabalho, incluídas as normas regulamentares instituídas pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego – MTE, sobretudo as NR 5 (Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes – CIPA), NR 6 (Equipamento de Proteção Individual – EPI), NR 10 (Segurança 

em Instalações e Serviços em Eletricidade), NR 18 (Condições e Meio Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção) e NR 24 (Condições Sanitárias e de Conforto nos 

Locais de Trabalho); 

 



 

 

8.17 – Obedecer estritamente às Normas Brasileiras Registradas – NBR da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, principalmente a NBR-7678 

(Segurança na Execução de Obras em Serviços de Construção); 

 

8.18 – Fornecer ao seu quadro funcional todo o Equipamento de Proteção 

Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC, conforme legislação de 

regência; 

 

8.19 – Estabelecer carga horária laboral de acordo com a legislação vigente; 

 

8.20 – Fornecer, colocar e manter, no canteiro de obra, placa de identificação 

da obra, conforme padrão estabelecido pela CONTRATANTE, além das exigidas pelos 

órgãos locais de fiscalização e licenciamento; 

 

8.21 – Remover a totalidade do entulho e materiais não utilizados na execução 

dos serviços, durante a integral execução da obra, devendo ser mantidas limpas todas 

as instalações do canteiro de obras; 

 

8.22 – Fornecer sempre que solicitado pela CONTRATANTE os 

comprovantes de pagamentos dos empregados e do recolhimento dos encargos sociais, 

trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução da obra; 

 

8.23 Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas neste Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente 

 

8.24. – A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos 

trabalhistas e previdenciários de sua competência não transfere a responsabilidade por 

seu pagamento à CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste Contrato, razão pela 

qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de MINDURI - MG, de obrigação resultante 

da execução deste Contrato. 



 

 

 

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 – Acompanhar, fiscalizar e avaliar os trabalhos objeto deste Contrato, por 

meio de sua Equipe de Fiscalização. 

 

9.2 – Emitir, em até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura deste 

instrumento contratual, a Ordem de Serviço. 

 

9.3 – Fornecer os dados necessários para a execução do projeto, bem como 

permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA para realização dos 

levantamentos e apontamentos necessários à execução dos serviços. 

 

9.4 – Efetuar os pagamentos pelos serviços realizados, na forma e prazo 

estabelecidos neste Contrato. 

 

9.2 – A CONTRATANTE proporcionará à CONTRATADA todas as facilidades 

necessárias à boa execução dos serviços deste Contrato, e designará representantes 

para acompanhar o andamento dos serviços e dirimir eventuais dúvidas a ele vinculadas. 

 

9.2.1 – A CONTRATANTE fornecerá qualquer outra informação ou dirimirá 

qualquer dúvida que a sua Equipe de Fiscalização não logre elidir, por intermédio da 

Prefeitura Municipal DE MINDURI- MG. 

 

9.3 – A CONTRATANTE efetuará os pagamentos na forma prevista no 

contrato. 

 

10 -  DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

10.1 – O prazo de execução do objeto ora contratado será de 03 (três) meses, 

a contar do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de Serviço ou emissão de 

qualquer outro instrumento hábil nos termos do Art. 95 – Lei 14.133/2022.  (conforme 

cronograma físico financeiro). 



 

 

 

10.2 – A CONTRATADA deverá dar início à obra em até 10 (dez) dias úteis 

da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE. 

 

10.2.1 – A Ordem de Serviço será emitida em até 10 dias após a 

assinatura do contrato. 

10.3 - Pela natureza da presente contratação, tem-se que a execução do 

objeto se dará de forma parcelada, a qual será exaurida com a entrega do mesmo. Os 

serviços serão feitos por medições e etapas conforme o memorial descritivo. 

 

10.4 - Não haverá prorrogação do prazo alhures, salvo se a justificativa para 

tanto ser acolhida pela administração.  

 

10.5 - A entrega do objeto será efetuada nas Ruas 01, 02, 03, 04, 05 e 06, 

localizadas no Bairro Residencial Manduri, do município de Minduri. 

 

10.5 - Nos moldes do Art. 140 – Lei 14.133/2021, haverá no ato da entrega 

uma verificação provisória do objeto entregue, de forma sumaria, pelo responsável por 

seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências deste termo.  

 

10.6 - O recebimento definitivo deverá ocorrer no prazo máximo de 30(trinta) 

dias úteis, contados do primeiro dia útil após a entrega da obra, sendo efetuado por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências estipuladas para fins de liberação do 

pagamento das Notas Fiscais/Faturas e do início da contagem do prazo da garantia.  

 

10.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

objeto. 

10.8 - Se houver recusa do objeto nos termos do Art. 140, § 1º, da Lei 

14.133/2021, a licitante deverá proceder à substituição sem qualquer ônus para a 



 

 

Administração e dentro de prazo máximo de 15 (quinze) dias, ou demonstrar a 

improcedência da recusa, no prazo máximo de 10 (dez) dias de sua ocorrência.  

 

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

11.1 – O Contrato terá vigência de 12 meses a partir de sua emissão, 

prorrogáveis conforme Art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO FINANCEIRO 

 

12.1 – As despesas atinentes à presente contratação serão atendidas com 

os recursos assim consignados: Dotação Orçamentaria nº 

4.4.90.52.00.2.05.01.15.451.0009.1.0006 Recursos Estadual e Municipal. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

13.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (dias) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura e, preferencialmente, por meio 

de cartão de pagamento nos moldes do Art. 75, §4º da Lei 14.133/2022. 

 

 13.2 - Na impossibilidade de realizar o pagamento no modo alhures, este será 

realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado.  

 

13.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a 

Administração contratante atestar a execução/recebimento parcial ou total do objeto do 

contrato através do Termo Definitivo de Recebimento ou suas devidas medições 

parceladas. 

 

13.4 - Se a Nota Fiscal ou Fatura for apresentada em desacordo ao contratado 

ou com irregularidades, o prazo para pagamento ficará suspenso, até que a Contratada 

providencie as medidas necessárias a sua regulamentação formal, não implicando 

qualquer ônus para a Administração.  



 

 

 

13.5. - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver 

pendente de liquidação qualquer obrigação, não cabendo a esta pleitear reajuste de 

preço, atualização monetária ou quaisquer outros direitos que entender cabível.  

 

13.6. - O acompanhamento para fins de liquidação contratual se dará através do fiscal: 

MARCOS RODRIGUES PINTO, por sua vez, o contrato será acompanhado pelo 

gestor: Marcos Ailton Pereira. 

14- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1 – A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização 

e avaliação por parte da CONTRATANTE, por meio de representantes com atribuição 

específica para tal, os quais terão livre acesso e autoridade para exercer toda e qualquer 

ação de orientação geral e controle a saber: 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 

Nome: Marcos Ailton Pereira 

Cargo: Secretario Municipal de Operações – Portaria 843/2024 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: MARCOS RODRIGUES PINTO 

Cargo: ENGENHEIRO/GESTOR DE CONVÊNIOS 

 

15.VISITA TÉCNICA 

 

15.1. As visitas técnicas ao local dos serviços serão facultativas, realizadas 

em dias úteis, no período compreendido entre a data da publicação do resumo deste 

edital na imprensa oficial do município, até a data determinada para sessão pública de 

análise da proposta de preços e os documentos de habilitação. 

 

15.2 – A Ordem de Serviço será emitida em até 10 dias após a assinatura do 

presente contrato. 

 



 

 

15.3. – No cômputo do prazo mencionado na Cláusula 15.1, serão excluídos 

os atrasos decorrentes de caso fortuito e força maior, devidamente reconhecidos pela 

CONTRATANTE, que venham a paralisar ou dificultar a execução dos serviços 

contratados. 

 

15.4 – Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA 

como danoso e prejudicial à regular execução do Contrato, só irá eximi-la da 

responsabilidade contratual a que está sujeita, após ter a CONTRATANTE analisado e 

concluído que se tratava de fato imprevisível à álea contratual, dificultoso à normal 

execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou, ainda, 

de caso fortuito e força maior. 

 

16. DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

16.1 - O critério de seleção adotado será o fornecedor que apresentar o 

MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste edital e seus 

anexos quanto às especificações do objeto. 

16.2 -  Para além do critério alhures, será observado à adstrição os requisitos 

dispostos no presente, bem como a aptidão para o fornecimento do objeto em 

características, quantidades e prazos compatíveis com esta contratação. 

17. DAS INSFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os 
termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

18. NORMAS DE REGÊNCIA 

18.1. A presente CONCORRÊNCIA de licitação é regida pela Lei 14.133/21 e 
de Decreto Municipal 3122/2023.  

 
18.2. Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar 

a legislação de regência. 
 

Minduri, 06 de março de 2024. 

 

_____________________________________ 

Marcos Ailton Pereira 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS  


